
— Condenação da República de Chipre, ao abrigo do artigo 
260. o , n. o 3, TFUE, no pagamento de uma sanção pecuniária 
compulsória no montante de 11 404,80 euros diários, a 
contar do dia da prolação do acórdão do Tribunal de Justiça; 

— Condenação da República de Chipre nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

1. A Diretiva 2009/28/CE do Parlamento Europeu e do Conse
lho, de 23 de abril de 2009, é relativa à promoção da 
utilização de energia proveniente de fontes renováveis e à 
alteração e subsequente revogação das Diretivas 2001/77/CE 
e 2003/30/CE (a seguir «Diretiva 2009/28/CΕ»). Nos termos 
do seu artigo 1. o , a referida diretiva estabelece um quadro 
comum para a promoção da energia proveniente das fontes 
renováveis. Fixa objetivos nacionais obrigatórios relativa
mente à quota global de energia proveniente de fontes re
nováveis no consumo final bruto de energia e à quota de 
energia proveniente de fontes renováveis consumida pelos 
transportes. Estabelece regras em matéria de transferências 
estatísticas entre Estados-Membros, projetos conjuntos entre 
Estados-Membros e com países terceiros, garantias de ori
gem, procedimentos administrativos, informação e formação 
e acesso à rede de eletricidade no que se refere à energia 
produzida a partir de fontes renováveis. Estabelece critérios 
de sustentabilidade para os biocombustíveis e biolíquidos. 

2. Nos termos do artigo 27. o da referida Diretiva 2009/28/CE 
os Estados-Membros devem adotar as disposições nacionais 
necessárias para dar cumprimento à diretiva até 25 de de
zembro de 2009 e comunicar as medidas adotadas à Comis
são; tal comunicação é parte integrante da obrigação de 
transposição das diretivas da União Europeia para o direito 
interno e insere-se no dever de cooperação leal, o que se 
encontra também abrangido pelo disposto no artigo 260. o , 
n. o 3, TFUE. 

3. Com base na correspondência das autoridades cipriotas e nas 
medidas nacionais notificadas durante o procedimento pré- 
-contencioso e previamente à decisão de interpor a presente 
ação, a Comissão constatou que a República de Chipre não 
tinha adotado todas as medidas legislativas, regulamentares e 
administrativas necessárias à plena harmonização do quadro 
jurídico nacional com as disposições da Diretiva 2009/28/CE 
e decidiu intentar uma ação, ao abrigo do artigo 258. o , 
conjugado com o artigo 260. o , n. o 3, TFUE, a fim de que 
o Tribunal de Justiça declare que a República de Chipre não 
cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força do ar
tigo 27. o , n. o 1, da referida diretiva. 

( 1 ) JO L 140, de 5.6.2009, pp. 16 a 62. 
( 2 ) JO L 283, de 27.10.2001, pp. 33 a 40. 
( 3 ) JO L 123, de 17.5.2003, pp. 42 a 46. 

Recurso interposto em 8 de julho de 2013 por Grécia do 
acórdão proferido pelo Tribunal Geral (Sétima Secção) em 
17 de maio de2013 no processo T-294/11, República 

Helénica/Comissão Europeia 

(Processo C-391/13 P) 

(2013/C 260/64) 

Língua do processo: grego 

Partes 

Recorrente: República Helénica (representante: I. Khalkias, agente) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia 

Pedidos da recorrente 

— Dar provimento ao recurso. 

— Anular o acórdão recorrido do Tribunal Geral da União 
Europeia em conformidade com o exposto. 

— Condenar a Comissão Europeia nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

— Com o seu primeiro fundamento de recurso, relativo ao 
setor do azeite, a República Helénica alega que o acórdão 
recorrido padece de um erro de direito ao interpretar e 
aplicar incorretamente as diretrizes contidas, respetivamente, 
nos documentos AGRI/VI/5330/1997, AGRI/17933/2000 e 
AGRI/61495/2002, uma vez que considerou que a melhoria 
manifesta do sistema de controlos no setor na produção de 
azeite, no período 2004-2005, comparado com o período 
2003-2004, constituía uma reincidência, um incumpri
mento continuado e uma deterioração significativa que jus
tificava o aumento da correção para o período 2004-2005, 
apesar de claramente não haver razões para proceder ao 
aumento da correção de 10 %, que tinha sido imposto 
para o período 2003-2004, para 15 % no período 2004- 
-2005 devido à reincidência, dado que se tinham produzido 
numerosas melhorias (atualização posterior do SIG para cul
tura de azeite, melhoria das verificações no terreno e con
trolos cruzados através dos quais se detetam irregularidades 
e se impõem sanções) que reforçaram o seu sistema de 
controlos. 

— Com o seu segundo fundamento, relativo ao setor das cul
turas aráveis, alega-se que: 

1. Foi violado o Direito da União e o princípio da propor
cionalidade devido a uma interpretação e aplicação in
corretas das diretrizes não atualizadas no que diz res
peito às correções fixas da antiga PAC para a nova PAC, 
dado que as percentagens fixas de correção se referiam a 
regimes de controlo diferentes, e
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2. A fundamentação do acórdão do Tribunal é insuficiente 
na medida em que a comparação dos dados do SIPA-SIG 
que foram tidos em conta para o ano de referência de 
2007 com os dados do SIPA-SIG atualizados para o ano 
de 2009, deixou claro que as diferenças e as deficiências 
eram mínimas e não ultrapassavam 2,4 %, pelo que a 
correção de 5 % não se justifica, além de não terem sido 
tomados em consideração os argumentos materiais da 
República Helénica sobre a qualidade dos controlos ad
ministrativos cruzados. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Juzgado de 
lo Social de Barcelona (Espanha) em 9 de julho de 2013 — 
Andrés Rabal Cañas/Nexea Gestión Documental S.A., 

Fondo de Garantía Salarial 

(Processo C-392/13) 

(2013/C 260/65) 

Língua do processo: espanhol 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Juzgado de lo Social de Barcelona 

Partes no processo principal 

Autor: Andrés Rabal Cañas 

Réus: Nexea Gestión Documental S.A., Fondo de Garantía Sala
rial 

Questões prejudiciais 

1. Deve o conceito de «despedimentos coletivos» definido no 
artigo 1. o , n. o 1, alínea a), da Diretiva 98/59 ( 1 ), ao integrar 
no seu âmbito todos «os despedimentos efetuados por um 
empregador, por um ou vários motivos não inerentes à 
pessoa dos trabalhadores», de acordo com o limiar numérico 
que estabelece, ser interpretado, dado o seu alcance comu
nitário, no sentido de que impede ou se opõe a que a norma 
de transposição nacional restrinja o respetivo âmbito apenas 
a determinado tipo de cessações, designadamente as que 
correspondem a causas «económicas, técnicas, de organiza
ção ou de produção», como acontece com o artigo 51. o , n. o 
1, do Estatuto dos Trabalhadores? 

2. Para efeitos de cálculo do número de despedimentos a ter 
em conta para a eventual verificação de um «despedimento 
coletivo» nos termos definidos no artigo 1. o , n. o 1, da Dire
tiva 98/59, quer seja como «despedimentos efetuados por 
um empregador» [na sua alínea a)], quer seja como «cessa
ções do contrato de trabalho por iniciativa do empregador 
por um ou vários motivos não inerentes à pessoa dos traba
lhadores, desde que o número de despedimentos seja, pelo 
menos, de cinco» [no seu segundo parágrafo)], devem ser 
tidas em conta as cessações individuais por caducidade do 
contrato de trabalho a termo (por um prazo determinado, 
para uma obra ou um serviço convencionado) como as 
previstas no artigo 49. o , n. o 1, alínea c), do Estatuto dos 
Trabalhadores? 

3. É o conceito de «despedimentos coletivos efetuados no âm
bito de contratos de trabalho a prazo ou à tarefa», estabele
cido no seu artigo 1. o , n. o 2, alínea a), o qual permite não 
aplicar a Diretiva 98/59, definido em exclusivo pelo critério 
estritamente quantitativo do artigo 1. o , n. o 1, alínea a), ou 
exige ainda que a causa do despedimento coletivo decorra de 
um mesmo quadro de contratação coletiva por um prazo 
determinado, para um serviço ou uma obra? 

4. Admite o conceito de «estabelecimento», como «conceito de 
direito comunitário» essencial para definir o que se deve 
entender por «despedimento coletivo» no contexto do artigo 
1. o , n. o 1, da Diretiva 98/59, e dado o carácter de norma 
mínima desta diretiva estabelecido no seu artigo 5. o , uma 
interpretação que permita que a disposição de transposição 
para a legislação interna do Estado-Membro, o artigo 51. o , 
n. o 1, do Estatuto dos Trabalhadores no caso de Espanha, 
tome como referência para o cálculo do limiar numérico 
unicamente a «empresa» na sua totalidade, com exclusão 
das situações nas quais o limiar numérico estabelecido no 
referido preceito teria sido ultrapassado se se tivesse acolhido 
o «estabelecimento» como unidade de referência? 

( 1 ) Diretiva 98/59/CE do Conselho de 20 de julho de 1998 relativa à 
aproximação das legislações dos Estados-Membros respeitantes aos 
despedimentos coletivos (JO L 225, p. 16). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Nejvyšší 
správní soud (República Checa) em 11 de julho de 2013 

— Ministerstvo práce a sociálních věcí/Mgr. K. B. 

(Processo C-394/13) 

(2013/C 260/66) 

Língua do processo: checo 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Nejvyšší správní soud 

Partes no processo principal 

Recorrente: Ministerstvo práce a sociálních věcí 

Recorrido: Mgr. K. B. 

Questões prejudiciais 

1. Deve o artigo 76. o do Regulamento (CEE) n. o 1408/71 ( 1 ) do 
Conselho, de 14 de junho de 1971, relativo à aplicação dos 
regimes de segurança social aos trabalhadores assalariados e 
aos membros da sua família que se deslocam no interior da 
Comunidade, ser interpretado no sentido de que, nas cir
cunstâncias do caso em apreço, a saber, a autora, o seu 
marido e a sua filha vivem em França, onde o seu marido 
trabalha e os três têm o seu centro de interesses, e a autora 
recebeu na íntegra, em França, a prestação familiar PAJE — 
prestation d’accueil du jeune enfant (prestação para assistência a 
filho de tenra idade), a República Checa é o Estado compe
tente para conceder uma prestação familiar-subsídio paren
tal?

PT C 260/36 Jornal Oficial da União Europeia 7.9.2013


	Recurso interposto em 8 de julho de 2013 por Grécia do acórdão proferido pelo Tribunal Geral (Sétima Secção) em 17 de maio de2013 no processo T-294/11, República Helénica/Comissão Europeia  (Processo C-391/13 P)
	Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Juzgado de lo Social de Barcelona (Espanha) em 9 de julho de 2013 — Andrés Rabal Cañas/Nexea Gestión Documental S.A., Fondo de Garantía Salarial  (Processo C-392/13)
	Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Nejvyšší správní soud (República Checa) em 11 de julho de 2013 — Ministerstvo práce a sociálních věcí/Mgr. K. B.  (Processo C-394/13)

